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 INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências no sentido de destinar, com a maior brevidade Possível, os meios necessários ao bom funcionamento da Escola Estadual “Estudante Ednaldo Aparecido Salles”, no município de Atibaia, concernentes à manutenção da Sala de Informática.

JUSTIFICATIVA

 A Escola Estadual Estudante Ednaldo Aparecido Salles funciona em um prédio muito antigo, onde muitas escolas estaduais de Atibaia ali tiveram nascimento na década de 70, para então, só depois de construído o novo prédio escolar, transferir-se já em funcionamento normal. 

 Assim, este prédio passou por inúmeras reformas e ampliações depois que se instalou o “Estudante Ednaldo”, para fazer face à demanda dessa unidade escolar.  Dessa forma, faz-se necessária a manutenção da Sala de informática, a fim de atender bem ao alunado, tanto no espaço físico como nas máquinas (cpus).

 Registre-se, ainda, que esta U.E. possui sala específica com recursos para atendimento a alunos com  deficiência  auditiva. São 13 alunos matriculados.

 A Escola Estadual “Estudante Ednaldo Aparecido Salles” é um estabelecimento de ensino de grande importância para a comunidade do Bº Alvinópolis, Estoril e bairros adjacentes.  Instalado desde 1983, oferece Ensino Fundamental de qualidade a 646 alunos em dois turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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